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PROCON MARACANAU 
Dra. Daniela Pinheiro Bezerra de Farias 
Rua 04, 370 – Jereissati I 
Maracanaú- Ce 

 
 
Fortaleza, 17/07/2025 
 
Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 25.05.0564.001.00082-3 

Assunto: Defesa Escrita  

 

Prezado(a) Conciliador(a), 

 
A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre 

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente 

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação da Sra. GABRIELA SILVA LOPES, 

responsável pela unidade consumidora de N. º 63692011. 

Consumidora procurou este órgão para reclama sobre o não enquadramento da unidade 

consumidora na tarifa baixa renda, após a troca de titularidade para o nome dela. 

Em audiência realizada no dia 18/06/2025 foram prestados os devidos esclarecimentos, 

no entanto, foi solicitado mais informações sobre o faturamento com a tarifa baixa renda.  

Informamos que após nova analise ratificamos as informações apresentadas na defesa 

anterior, uma vez que não encontramos nenhuma inconsistencia no faturamento da Unidade Consumira, 

ou seja, cliente já se encontra cadastrada na baixa renda como mostra o print abaixo: 
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Consumidora foi informada que, após a troca de titularidade, a cliente tem um prazo de 

15 a 47 dias corridos, para receber o primeiro faturamento em seu nome. Assim, no mês 05/2025 foi 

emitido a conta no valor de R$ 481,13, emitida com 43 dias de consumo. A referida fatura se encontra 

cadastrada na Tarifa Baixa Renda, conforme pode ser evidenciado abaixo: 

 

 
Conforme dito pela consumidora, houve o pagamento do valor da fatura acima, antes 

mesmo do vencimento. Entretanto, em 28/05/2025, a consumidora procurou o atendimento deste órgão 

para questionar o valor da fatura e, por meio da Ordem de Serviço de N. º 0005137938, a concessionária 

recalculou a fatura com base no Art. 323 da Resolução 1.000/2021. 

 

Com a revisão, foi gerado para a fatura de referência do mês 05/2025, a conta no valor 

de R$ 280,98 e a fatura extra no valor de R$ 155,30. Com isso, a fatura passou de R$ 481,13 para R$ 

436,28. Como a consumidora efetuou o pagamento da conta foi gerado um credito no valor de R$ 44,85. 

 

O credito citado acima foi associado na fatura de energia elétrica do mês 06/2025, 

conforme pode ser evidenciado abaixo: 
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Atualmente, a unidade consumidora possui apenas a fatura do mês 07/2025, no valor de 

R$ 213,17, com vencimento em 25/07/2025. 

 

 
 
 

Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pauta, ao tempo 

que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a esse 

Órgão. 

 
 

Atenciosamente, 
 




